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GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1.254/92

DATA:24.12.92

SÚMULA: Atualiza a planta de valores para o CQ
brança de lPTU e do ITBI para o exerci
cio de 1993 r- clã o u t r ar: pro v i.de nci a s .

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paranâ. RI1rovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) - Atualiza a planta de valores
para cobrallça de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e do
ITBI (Imposto de Transição de Bens Imõveis), conforme a Tabela em
anexo.

Parágrafo Único - Os valores constantes
da tabela anexa serao corrigidos de acordo com a unidade de referên-
cia fiscal do Município a partir de janeiro de 1993.

Art. 2º) - Na taGela em an~xo os va10r~s

ficam determinados por face de quadra, especificados por seções, C0n

forme proq rama do Pzo j eto CIATA, .i.rnp La nt.ado nos te Mun i ('j pio.

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor a par
tir de ]Q(primeiro) de Janeiro de 1.993, revogadas as disposições em
contr5rio, especialmente a Lei Municipal nº 1.192/91 de 20.12.91.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel
Vivida, Estado do paraná, aos 24(vinte e
zembro de 1992, 104º da República e 37º
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